
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Valor R$ Valor total R$

1 1 serviço CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃO DE PALESTRA PARA

AS PESSOAS DA TERCEIRA IDADE

DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO

IGUAÇU COM O TEMA: “A

IMPORTÂNCIA DA QUALIDADE DE

VIDA NA TERCEIRA IDADE - VIDA

ATIVA”.. Duração mínima de 02:03hs e

no máximo 4:00hrs. As despesas de

viagem, deslocamento, hospedagem,

material didático, por conta da

CONTRATADA.

7.600,00 7.600,00

   TOTAL ----------------------R$  7.600,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE 004 2024

PROCESSO Nº 014/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para oferecer
palestra com abordagem para o público da Terceira Idade, a fim de
orientá-los para uma melhor qualidade de vida, conforme segue:
 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
CONTRATADA: IMAGEM CAPACITACAO PROFISSIONAL
LTDA
CNPJ Nº 05.134.005/0001-20
 
VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até
30 dias, após a execução do objeto.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 04 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Ação: 08.241.0013.2.066 – Políticas Públicas para o Atendimento dos
Direitos do Idoso
Despesa: 3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica
Principal: 3722 Despesa: 3730
Fonte de Recurso: 2913 – Incentivo Financeiro Direitos da Pessoa
Idosa – FIPAR/PR
Valor da Dotação R$: 7.600,00
 
J U S T I F I C A T I V A
 
Tendo em vista a exclusividade da empresa IMAGEM
CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA, o procedimento
caracteriza-se como inexigibilidade de licitação, conforme art. art 74
III §3º da Lei 14.133/2021.
 
Saudade do Iguaçu, 11 de março de 2024.
 
DARLEI TRENTO
Prefeito Municipal
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